
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  UBA'
ESTADO    DE    MINAS    GERAIS
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Dlsp6e  sôbre  denominaçao  de  vla  póbllca.

o  Povo  do  Município  de  Ubá,  peios  seus  Vereadores,  aprovou
e  eu  §anciono  a  seguinte  lel:-

Art.   1Q  -  Passa  a  denominai.-se   ''RUA  FRANCISCO  DE  ASSIS  COR-
REIA",  a  parte  pararela  ao  pi.ossegulmento  da  rua  Eduardo  de  Paula  Rei
depois  da  ponte  do  ribeirão  de  Rodeiro  -,  no  Distrito  de  Rodeiro.

Art.  2Q  -Revogam-se  as  disposições  em  contrário,  entrando
esta  iei  em  vigor  na  da+,a  de  sua  pubiicação.

MANDO,   portanto,  a  tôdas  as  autoÉldades  a  quem  o  conheclmen
~to  e  execuçao  desta  iei  pertencer,  que  a  cumpi.am  e  a  façajm  ctmpr;h  tã

inteiramente  como  neia  se  contém.
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